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Legenda dos símbolos utilizados

* Processo de consulta
Maioria dos votos expressos

**I Processo de cooperação (primeira leitura)
Maioria dos votos expressos

**II Processo de cooperação (segunda leitura)
Maioria dos votos expressos para aprovar a posição comum
Maioria  dos membros que compõem o Parlamento para rejeitar 
ou alterar a posição comum

*** Parecer favorável
Maioria  dos membros que compõem o Parlamento, excepto nos 
casos visados nos artigos 105º, 107º, 161º e 300º do Tratado CE e 
no artigo 7º do Tratado UE

***I Processo de co-decisão (primeira leitura)
Maioria dos votos expressos

***II Processo de co-decisão (segunda leitura)
Maioria dos votos expressos para aprovar a posição comum
Maioria  dos membros que compõem o Parlamento para rejeitar 
ou alterar a posição comum

***III Processo de co-decisão (terceira leitura)
Maioria  dos votos expressos para aprovar o projecto comum

(O processo indicado tem por fundamento a base jurídica proposta pela 
Comissão)
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PÁGINA REGULAMENTAR

Por carta de 11 de Dezembro de 2000, o Conselho consultou o Parlamento, nos termos do 
nº3º, 1º parágrafo, do artigo 300º do Tratado CE, sobre a proposta de decisão do Conselho 
relativa à assinatura do acordo entre a Comunidade Europeia e o Governo do Canadá que 
renova um programa de cooperação no domínio do ensino superior e da formação 
(COM(2000) 655 – 2000/0264 (CNS)).

Na sessão de 15 de Dezembro de 2000, a Presidente do Parlamento comunicou o envio da 
referida proposta à Comissão para a Cultura, a Juventude, a Educação, os Meios de 
Comunicação Social e os Desportos, competente quanto à matéria de fundo, e à Comissão dos 
Orçamentos, bem como à Comissão do Emprego e dos Assuntos Sociais, encarregadas de 
emitir parecer (C5-0706/2000).

Na sua reunião de 23 de Novembro de 2000, a Comissão para a Cultura, a Juventude, a 
Educação, os Meios de Comunicação Social e os Desportos designou relatora Myrsini Zorba.

Nas suas reuniões de 24 e 25 de Janeiro de 2001, a comissão procedeu à apreciação da 
proposta da Comissão e do projecto de relatório.

Encontravam-se presentes no momento da votação: Giuseppe Gargani, presidente; Ulpu Iivari 
e Vasco Graça Moura, vice-presidentes; Myrsini Zorba, relatora de parecer; Ole Andreasen, 
Pedro Aparicio Sánchez, Geneviève Fraisse, Janelly Fourtou (em substituição de Christopher 
Heaton-Harris), Lissy Gröner, Cristina Gutiérrez Cortines (em substituição de Mario Walter 
Mauro), Ruth Hieronymi, Magdalene Hoff (em substituição de Barbara O'Toole), Thierry de 
La Perriere, Karin Junker (em substituição de Martine Roure), Hans Karlsson (em 
substituição de Giorgio Ruffolo), Lucio Manisco, Maria Martens, Jens Dyhr Okking, Doris 
Pack, Roy James Perry, Christa Prets, Marieke Sanders-ten Holte, Peter William Skinner (em 
substituição de Kathleen Van Brempt), Luckas Vander Taelen, Phillip Whitehead, Sabine 
Zissener e Myrsini Zorba (em substituição de Valter Veltroni).

Em 16 de Novembro e 23 de Novembro de 2000, respectivamente, a Comissão dos 
Orçamentos e a Comissão para a Cultura, a Juventude, a Educação, os Meios de Comunicação 
Social e os Desportos decidiram não emitir parecer.

O relatório foi entregue em 29 de Janeiro de 2001.
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PROJECTO DE RESOLUÇÃO LEGISLATIVA

Resolução legislativa do Parlamento Europeu sobre a proposta de decisão do Conselho 
relativa à assinatura do acordo entre a Comunidade Europeia e o Governo do Canadá 
que renova um programa de cooperação no domínio do ensino superior e da formação 
(COM(2000) 655 – C5-0706/2000 – 2000/0264(CNS))

(Processo de consulta)

O Parlamento Europeu,

– Tendo em conta a proposta da Comissão ao Conselho (COM(2000) 6551),

– Tendo em conta o projecto de acordo entre a Comunidade Europeia e o Governo do 
Canadá que renova um programa de cooperação no domínio do ensino superior e da 
formação (COM(2000) 655,

– Tendo em conta os artigos 149º, 150º e o nº 2 ,1º parágrafo, do artigo 300º do Tratado CE, 

– Consultado pelo Conselho, nos termos do nº 3, 1º parágrafo, do artigo 300º do Tratado CE 
(C5-0706/2000),

– Tendo em conta o artigo 67º e o nº 7 do artigo 97º do seu Regimento,

– Tendo em conta o relatório da Comissão para a Cultura, a Juventude, a Educação, os 
Meios de Comunicação Social e os Desportos (A5-0027/2001),

1. Aprova a proposta da Comissão;

2. Encarrega a sua Presidente de transmitir a posição do Parlamento ao Conselho, à 
Comissão e aos governos e parlamentos dos Estados-Membros e do Canadá.

1 JO C ainda não publicado.
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EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

1. Participação do Parlamento Europeu

Em 18 de Outubro de 2000 a Comissão transmitiu ao Parlamento Europeu a proposta de 
decisão do Conselho referente à assinatura de um acordo entre a Comunidade
Europeia e Governo do Canadá e à sua conclusão. O documento da Comissão anunciava já a 
assinatura do acordo para 19 de Dezembro de 2000. Por conseguinte, o Conselho, por carta de 
11 de Dezembro de 2000, só consultou o Parlamento sobre a conclusão deste acordo. Este 
procedimento é compatível com o texto do Tratado CE, que, nos nºs 2 e 3 do Artigo 300º, 
prevê a consulta do Parlamento Europeu apenas antes da conclusão, mas não antes da 
assinatura de um acordo pelo Conselho.

Este método não dá, porém, ao Parlamento qualquer possibilidade de influir na elaboração do 
teor do acordo. Se só é consultado depois de o acordo ter sido assinado, só pode aceitar ou 
rejeitar o acordo na globalidade. Isto é altamente deplorável, e o Parlamento Europeu gostaria 
que este procedimento se alterasse, pois o seu Regimento prevê, no artigo 97º, que o Conselho 
e a Comissão mantenham o Parlamento minuciosamente informado, no início ou no decurso 
das negociações, de modo a poder aprovar recomendações em qualquer fase das mesmas. No 
caso vertente, essa informação não foi suficiente. 

2. Aprovação do acordo

O presente acordo renova um acordo concluído em 1995 por um período de 5 anos, que 
estabelece um programa de cooperação no domínio do ensino superior e da formação 
profissional. O novo programa terá igualmente uma vigência de 5 anos (2001 a 2005), período 
durante o qual deverão ser disponibilizados 3,65 milhões de euros do orçamento da União 
Europeia. 

A cooperação verificada no âmbito do anterior acordo é considerada muito bem sucedida pela 
Comissão. O seu conteúdo foi por conseguinte, no essencial, mantido no novo programa. O 
objectivo principal consiste na promoção de projectos comuns realizados por consórcios 
multilaterais CE/Canadá. Os projectos envolverão geralmente um elemento de mobilidade 
transatlântica de estudantes. A área da formação profissional deverá no entanto ser reforçada e 
deverá ser dada mais importância ao reconhecimento das qualificações e aos períodos de 
estudo. 

Uma vez que uma tal cooperação entre a CE e o Canadá é essencialmente útil, o acordo pode, 
apesar de o Parlamento não ter sido envolvido na sua elaboração, ser aprovado. 


